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LEI Nº. 1.250                                              De 25 de Fevereiro de 2009.

Cria a Escola de Educação Infantil e
Ensino  Fundamental  Professora
Maria  Gracildes  Ribeiro  e  adota
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  criar  a
Escola de Educação Infantil  e Ensino Fundamental Professora Maria Gracildes
Ribeiro,  situada  à  Rua  José  Francelino  Ribeiro,  s/n,  Bairro  Nova  Esperança,
Farias Brito - Ceará

Art. 2º.  As despesas decorrentes da criação da mesma, correrão
por  conta  da  dotação  Orçamentária  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  de
Cultura e Esportes

,
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Art.  3º. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas todas as disposições contrárias.

Paço da Prefeitura Municipal de Farias Brito, em 25 de Fevereiro
de 2009.

JOSÉ VANDEVELDER FREITAS FRANCELINO
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